
Senhor Presidente da

Comissão de Constituição e Justiça




Em que pese a justeza do pleito contido no PL nº 797/2010, de autoria do Deputado Baleia Rossi, que declara de utilidade pública o “Instituto Sagrada Família”, em Mococa, é nosso dever informar ao autor que deverão ser juntados aos autos os documentos exigidos pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para declaração de utilidade pública, para sua completa instrução:

I – cópia autenticada do Estatuto, devidamente registrado. A cópia juntada aos autos não está autenticada;

II – inscrição em órgão do Estado (Coordenadoria de Fomento da Rede de Assistência Social) ou do Município (Conselho Municipal de Assistência Social);

III – relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas nos anos de 2009, 2008 e 2007;

IV – comprovação de idoneidade moral dos atuais diretores;

V – publicação, pela imprensa, do demonstrativo de receita e despesa do ano de 2009. Consta dos autos a publicação referente a 2008.




Sala das Comissões, em

ANA PERUGINI

Relatora
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